
ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS ORGANIZADOS 
DO RIO DE JANEIRO, ITAGUAÍ E NITERÓI. 
CNPJ: 00.363.349/0001-98 

 

EDITAL Nº 097/24 
 

CONVOCAÇÃO DE TPA’S CADASTRADOS 
PARA TREINAMENTO NR-33 E NR-06 

 
CONVOCAMOS OS TRABALHADORES ABAIXO RELACIONADOS, PARA QUE COMPAREÇAM 
DO DIA 20/08 AO DIA 22/08/2024 NO HORÁRIO DAS 08h ÀS 14h, NO OGMO ITAGUAÍ   
PARA O TREINAMENTO EM NR-33 (ESPAÇO CONFINADO), TURMA 17/24 E TREINAMENTO 
DE NR-06 (UTILIZAÇÃO DE EPI), TURMA 04/24. 
 

Local do Treinamento: Prédio administrativo das CDRJ área da Guarda Portuária, entrada 
ao lado do estacionamento da CDRJ, próximo a entrada do Porto de Itaguaí 
 

1 512400061 GABRIEL SILVA PAIM 
2 512400062 PATRICK SILVA DOS SANTOS 
3 512400063 ANTONIO ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE  
4 512400064 TIAGO FERREIRA DOS SANTOS 
5 512400065 ARTHUR ALVES DAS NEVES 
6 512400066 LEONARDO MARIANO DOS SANTOS SANT ANNA 
7 512400067 ALAN DOMINGOS MACHADO 
8 512400068 VANIA RENOVATO DE JESUS 
9 512400069 MATHEUS BIAS DIAS DA SILVA 

10 512400070 WASHINGTON LUIZ DA SILVA CRUZ 
11 512400071 DERLEI CRASTO AMARAL 
12 512400073 WILLIAM RODRIGUES COELHO 
13 512400074 TOBIAS VIANA DO NASCIMENTO DE FREITAS 
14 512400075 QUÉRCIO GONÇALVES GOMES 
15 512400076 ROBERTO PAUBEL DOS SANTOS 
16 512400077 YURI RICARDO VIEIRA DA SILVA 
17 512400078 MATEUS RODRIGUES MARTINS CUNHA 
18 512400079 ANDRÉ CARVALHAL DOS SANTOS 
19 512400080 WILLY RELMMY ROCHA DA SILVA 

20 512400081 ESTEBAN JARED ORELLANA MARTINEZ 
 
 

1- No primeiro dia de aula será tolerado um atraso máximo de 25 minutos. E caso, o trabalhador não possa comparecer  
nessa data de convocação, favor comunicar com antecedência, para que possa ser remanejado para uma outra turma. 
Quem faltar ao 1° dia, perderá a vaga. 

2- Os trabalhadores não devem se engajar no horário do treinamento. 

3-  Os trabalhadores poderão se engajar nos turnos antes e depois do treinamento. Será realizada uma pausa no horário 
de escalação para os trabalhadores realizarem engajamento nas operações se assim desejarem. 

4- Não é permitida a falta nos dias de treinamento, pois o treinamento possui carga horária obrigatória de 16 horas (NR-

33) e 2 horas (NR-06). 
5- Informamos que o atendimento a este edital é obrigatório para o desempenho das atividades ocupacionais 

relacionadas ao enquadramento da NR-33 e NR-06 

 
Ensino e Treinamento – OGMO-RJ – 14/08/2024 


